
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
" !Íeua, dan Jllancsúea "

oFícro Ne 1osl2024/cMY )
Jóia, 21 de maio de 2024.

Assunto: Despacho Sessão ordinária do dia 20 de maio de 2024.

Senhor PreÍeito,

Envia-se os seguintes Projetos de Lei, aprovados por unanimidade de votos na Sessão

Ordinária do dia 20 de maio de 2024:
Projeto de Lei ns 4.788/2024 -Autoriza o rêpasse de recursos financeiros a título de

contrapartida ao consórcio CISA, de autoria do prefeito de Jóia.

Projeto de Lei ne 4,78512024 - Autoriza Abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de

RS 11.700,00 (Onze Mil e Setecentos Reais) no Orçamento Vigente, de autoria do Prefeito de Jóia.

Proieto de L.ei np 4.78612024 - Autoriza Abertura de crédito Adicional Suplementar no valor de

RS 30.000,00 (Trinta Mil Reais) no Orçamento Vlgente, de autoria do Prefeito de Jóia.

Projeto de Lei ne 4.789/2024 - Autoriza Abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de

RS 12.604,90 (Doze Mil e Seiscentos e Quatro Reais ê Noventa Centavos) no Orçamento
Vigente, de autoria do prefeito de Jóia.

Projeto de Lei ns 4.790/2024 - Autoriza Abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de

RS 4.201,64 (Quatro Mil e duzentos e Um Reais e Sessênta e Quatro Centavos) no Orçamento
Vigente, de autoria do prefeito de Jóia.

Proieto de Lei np 4.79L12O24 -Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial no valor de RS

255.252,05(Duzentos ê Cinquenta Mii e Cinquenta e Dois Reais e Cinco Centavos) no Orçamento
Vigente, de autoria do prefeito de Jóia.

Proieto de Lei ns 4.79212O24 - Altera a lei ne 421312024 - Autoriza Abertura de Crédito Adicional
Especial no valor de RS 600-00,00(Seiscentos Mil Reais) no Orçamento Vigente, de autoria do
prefeito de Jóia.
Projeto de Lei ng 4,79312O24 - Altera a lei ne 421512O24 - Autoriza Abertura de Crédito Adicional
Êspecral no valor de RS 200.000,00 (Duzentos Mil Reais) no Orçamento Vigente, de autoria do

Fíefeito de Jóiã.

Envia-se também o Requerimento ne 55120?4, de autoria do Vereador Marcos Antônio
Moura - PSDB, aprovado por unanimidade de votos
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Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Adriano Marangon de Lima
Jóia - RS.


